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                 ACORDO 

 

22ª SESSÃO ORDINÁRIA  

4ª SESSÃO LEGISLATIVA      

18ª LEGISLATURA  

REALIZAÇÃO: 18 DE MAIO DE 2020 - 9h30min.  

 

1. EXPEDIENTE   

1.1. Votação da Ata   

1.2. Leitura do Expediente (1º secretário)   

 

1.3. Tribuna Popular 20’  
1 –  

2 –  
 

1.4. Inscrição Pinga-Fogo (5 minutos cada vereador)        

1 – Bloco Parlamentar PSB/PCdoB/Partido Independente: 

2 – Oposição:  

2 – Governo: 

3 – Oposição:                  

4 – Governo:      

5 – Oposição:  

 

2. REPRESENTAÇÕES PARTIDÁRIAS (60 minutos) 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

Ordem  Partido Tempo em minutos 
1 L/G 05' 

2 L/O 05' 

3 REPUBLICANOS 02’ 

4 PL 02’ 

5 PODE 04’ 

6 PRB 02’ 

7 PDT 05’ 

8 PSC 05’ 

9 PT 04’ 

10 PSDB 05’ 

11 MDB 02’ 

12 PSB/PCdoB 05’ 

13 DEM 13’ 
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ORDEM DO DIA 
 

VETO Nº 12/20........Veto total ao Projeto de Lei nº 188/2019. (Autor: Vereador Toinho Carolino – Ementa: 

Dispõe sobre o reaproveitamento da casca do coco comercializado nas praias de Salvador). 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação 

Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL 

Sobrestando a Pauta 

 

VETO Nº 13/20........Veto total ao Projeto de Lei nº 198/2019. (Autor: Vereador Cézar Leite – Ementa: Dispõe 

sobre a transferência obrigatória para outra instituição de ensino da rede municipal equivalente e 

acompanhamento psicossocial por meio de uma unidade do CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) 

de aluno que cometa ato infracional que pode ser descrito como conduta configurada como crime ou 

contravenção penal realizada por menor de 18 (dezoito) anos). 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação 

Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL 

Sobrestando a Pauta 

 

VETO Nº 14/20........Veto total ao Projeto de Lei nº 02/2019. (Autora: Vereadora Marta Rodrigues – Ementa: 

Acrescenta o §5º no artigo 8º e o inciso VII ao artigo 228 da Lei nº 5.503, de 01 de março de 1999, que institui o 

Código de Polícia Administrativa do Município do Salvador e dá outras providências). 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação 

Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL 

Sobrestando a Pauta 

 

VETO Nº 15/20........Veto total ao Projeto de Lei nº 19/2019. (Autor: Vereador Demétrio Oliveira – Ementa: 

Dispõe sobre a proibição de pessoas alheias ao âmbito escolar de entrarem e circularem nas instituições de 

ensino, sem acompanhamento de funcionário, e dá outras providências). 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação 

Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL 

Sobrestando a Pauta 

 

VETO Nº 16/20........Veto total ao Projeto de Lei nº 303/2013. (Autor: Vereador Sílvio Humberto – Ementa: 

Dispõe sobre a livre parada e estacionamento de veículos particulares pertencentes aos Oficiais de Justiça 

Estaduais ou Federais quando em diligência no Município de Salvador, e dá outras providências). 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação 

Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL 

Sobrestando a Pauta 

 
PROJETO DE LEI Nº 104/20...........Prorroga o abono mensal, dos Agentes de Suporte Operacional e 

Administrativo, em extinção, na área de qualificação de Suporte de Serviços de Copa e Cozinha e dos 

Profissionais de Atendimento Integrado na Área de Qualificação de Médico, com carga horária de 20 horas 

semanais, que percebem vencimento na tabela salarial de 20 horas, na forma que indica. 

Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final; e Finanças, Orçamento e 

Fiscalização. 

Discussão Única – Votação. 

Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

PROJETO DE LEI Nº 105/20...........Altera a Lei nº 9.296, de 2017, na forma que indica e dá outras 

providências (Lei nº 9.296 de 2017 – Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto a CAF – 

Corporação Andina de Fomento e dá outras providências). 

Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final; e Finanças, Orçamento e 

Fiscalização. 

Discussão Única – Votação. 

Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL 
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PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 31/20........Indica ao Exmo. Sr. Prefeito, que crie uma Campanha de 

Prevenção ao Coronavírus, através da publicidade das informações sobre o vírus, como forma de transmissão, 

sintomas e prevenção, nos estabelecimentos públicos, hospitais, transporte público e locais de grande circulação. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) LORENA BRANDÃO 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 44/20........Indica ao Exmo. Sr. Governador da Bahia que decrete a suspensão 

das aulas e atividades nas Faculdades, Universidades e demais Instituições de Ensino públicas ou particulares do 

estado da Bahia. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) LORENA BRANDÃO 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 45/20........Indica ao Exmo. Sr. Prefeito, a adoção de medidas na cidade contra 

a disseminação do coronavírus. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MAURÍCIO TRINDADE 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 46/20........Indica ao Exmo. Sr. Prefeito, que sejam agregadas as medidas já 

anunciadas as seguintes: 1. Formalização de um comitê de crise para enfrentar a epidemia em Salvador, 

composto por gestores públicos, especialistas nas áreas de epidemiologia, infectologia, da rede de serviço e das 

universidades, agentes da segurança pública, representação da Câmara Municipal e representantes das 

organizações da sociedade civil, entre outros. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) ALADILCE SOUZA 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 48/20........ Indica ao Exmo. Sr. Governador, firmar parcerias com hospitais 

particulares e a Federação das Santas Casas de Misericórdia, Hospitais e Entidades Filantrópicas do Estado da 

Bahia (FESFBA) com a finalidade de ampliar o número de leitos de UTI disponibilizados a quem contrair o 

coronavírus. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MARCOS MENDES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 49/20........Indica ao Exmo. Sr. Governador, firmar parceria com a Real 

Sociedade Espanhola, entidade responsável por administrar o Hospital Espanhol, com a finalidade de utiliza-lo 

como hospital de campanha destinado às pessoas infectadas pelo coronavírus (Covid-19). 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MARCOS MENDES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 50/20........Indica ao Exmo. Sr. Secretário Municipal de Mobilidade Urbana, a 

criação de um Grupo de Trabalho permanente com todas as empresas de ônibus da cidade de Salvador para 

discutir ações e tomar medidas de prevenção contra o coronavírus no transporte público. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MARCOS MENDES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 51/20........Indica ao Exmo. Sr. Governador, instituir programa de diretrizes 

de atenção às populações mais vulneráveis em situações de emergências decorrentes de epidemias no Estado da 

Bahia. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MARCOS MENDES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 53/20........Indica ao Exmo. Sr. Prefeito, garantia de renda mínima, com 

pagamento de 1 (um) salário mínimo mensal, aos vendedores ambulantes e feirantes que ficarem sem renda 

enquanto durarem os efeitos da pandemia do coronavírus. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 
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Autor (a): vereador (a) MARCOS MENDES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 54/20........ Indica ao Exmo. Sr. Governador, garantia de renda mínima, com 

pagamento de 1 (um) salário mínimo mensal, aos vendedores ambulantes e feirantes que ficarem sem renda 

enquanto durarem os efeitos da pandemia do coronavírus. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MARCOS MENDES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 60/20........ Indica ao Exmo. Sr. Governador, disponibilizar as unidades 

escolares para abrigamento provisório da população em situação de rua, visando a sua proteção e isolamento do 

contágio ou transmissão do coronavírus, dotando essas unidades de condições humanizadas de acolhimento. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MARCOS MENDES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 142/20........ Indica ao Exmo. Sr. Governador, que crie um programa de 

financiamento para shows musicais/peças teatrais/danças/leitura de poesias com transmissão online, visando 

minimizar os impactos do avanço do coronavírus no setor cultural. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MARCOS MENDES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 144/20........Indica ao Prefeito a criação do programa para disponibilização e 

distribuição de cesta básica para os protetores independentes e ONG s na cidade do salvador. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MARCELLE MORAES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 146/20........Indica ao Prefeito a criação do programa para disponibilização e 

distribuição de (álcool gel, máscaras e luvas) para os protetores independentes e ONG s na cidade do salvador. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MARCELLE MORAES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 147/20........Indica ao Exmo. Sr. Prefeito, que crie um programa de 

financiamento para profissionais do setor cultural ofereçam atividades formativas online, visando minimizar os 

impactos do avanço do coronavírus no setor. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MARCOS MENDES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 148/20........Indica ao Exmo. Sr. Governador, que crie um programa de 

financiamento para profissionais do setor cultural ofereçam atividades formativas online, visando minimizar os 

impactos do avanço do coronavírus no setor. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MARCOS MENDES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 169/20.......Indica ao Exmo. Sr. Prefeito Antônio Carlos Magalhães Neto, que 

encaminhe projeto de lei concedendo isenção do Imposto Sobre Serviços - ISS e do Imposto Predial Territorial 

Urbano - IPTU para os cinemas e casas de espetáculo vencidos e vencíveis durante o perído de suspensão de 

suas atividades em razão da pandemia do coronavírus. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) ALADILCE SOUZA 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 174/20.......Indica ao Exmo. Senhor Prefeito de Salvador, Antônio Carlos 

Magalhães Neto que baixe decreto autorizando que: (a) Para o exercício de 2020, a data de vencimento das 

Taxas de Fiscalização de Localização e Funcionamento, de Fiscalização Sanitária, e de Fiscalização de 

Engenhos de Publicidade, com vencimento nos meses de abril e maio, fica diferido para 10 de agosto de 2020. 

(b) As parcelas do Imposto Predial e Territorial Urbano   IPTU   do exercício de 2020, com vencimento em abril, 

maio e junho ficam diferidas por noventa dias. O montante das parcelas referidas será somado ao valor das 
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demais parcelas do saldo devedor e este valor será reparcelado para pagamento em parcelas de julho a dezembro, 

com vencimento a partir de 15 de julho de 2020. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) ALBERTO BRAGA 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 175/20.......Indica ao Exmo. Sr. Prefeito a elaboração de edital para fins de 

habilitação de fundo cultural para patrocínio aos artistas soteropolitanos com intuito que os mesmo produzam 

conteúdos audiovisuais privilegiando as regras de isolamento para fins de veiculação nas mídias oficiais do 

município de Salvador, garantindo a subsistência destes no período de quarentena. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) DUDA SANCHES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 200/20.......Indica ao Prefeito a instalação de  Pias  para higienização da 

população passante, nas ruas do município de Salvador. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MARCELLE MORAES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 201/20.......Indica a Exma. Sra. Procuradora Geral do Ministério Público do 

Estado da Bahia, Dra. Norma Angélica, a intervenção junto a Prefeitura Municipal no sentido de que ocorra a 

compra de passagens também para o STEC, objetivando evitar o colapso desse sistema. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) TOINHO CAROLINO 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 208/20.......Indica ao Exmo. Senhor Ministro da Economia, que como 

iniciativa de apoio ao enfrentamento dos efeitos econômicos da pandemia do coronavírus,  sejam 

disponibilizados aos micros, pequenos e médios empresários, linhas de crédito com juros baseados e/ou iguais 

aos aplicados pela taxa Selic. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) DEMÉTRIO OLIVEIRA 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 209/20.......Indica ao Exmo. Sr. Prefeito,, que conceda o auxílio emergencial 

para todas as pessoas que se encontram em tratamento de câncer no Município de Salvador. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) DEMÉTRIO OLIVEIRA 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 210/20.......Indica ao Exmo. Sr. Prefeito,, que disponibilize em locais públicos 

máscaras para a população que faz uso do transporte público nos terminais de ônibus, estações de metrô e trem 

nas 10 regiões administrativas da cidade e para vendedores ambulantes nas imediações do Iguatemi e no  

Comércio. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) ALADILCE SOUZA 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 211/20.......Indica ao Exmo. Sr. Prefeito,, a destinação de 50% dos recursos 

previstos para os eventos de São João e Réveillon para os Técnicos que atuam na área de Evento, especialmente 

os técnicos das áreas de shows musicais e espetáculos, antecipando o Auxílio Emergencial a esses profissionais 

para o mês de maio deste ano. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) TOINHO CAROLINO 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 212/20.......Indica ao Exmo. Sr. Governador, a suspensão temporária do 

pagamento das parcelas referente ao financiamento do Programa de Renovação da Frota de Táxis desenvolvido 

pela a Agência de Fomento do Estado da Bahia (Desenbahia), enquanto perdurar os efeitos da pandemia do 

coronavírus. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 
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Autor (a): vereador (a) MARCOS MENDES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 213/20.......Indica ao Exmo. Sr. Prefeito,, a criação de medidas de incentivo 

para confecção e comercialização de máscaras feitas artesanalmente por costureiras (os) de Salvador. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) PAULO MAGALHÃES JUNIOR 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 214/20.......Indica ao Exmo. Sr. Prefeito, a implantação de barreiras sanitárias 

em ilhas de Salvador. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) PAULO MAGALHÃES JUNIOR 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 216/20.......Indica ao Exmo. Sr. Prefeito, que estenda o auxílio emergencial 

para todos os mototaxistas e motoristas de aplicativos (independente da faixa etária), enquanto perdurar os 

efeitos da pandemia do coronavírus. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MARCOS MENDES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 217/20.......Indica ao Exmo. Sr. Prefeito, que crie campanha para alertar a 

população sobre a importância de se denunciar casos de violências contra crianças e adolescentes durante a 

quarentena do coronavírus. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MARCOS MENDES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 218/20.......Indica ao Exmo. Sr. Governador, que crie campanha para alertar a 

população sobre a importância de se denunciar casos de violências contra crianças e adolescentes durante a 

quarentena do coronavírus. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MARCOS MENDES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 219/20.......Indica ao Exmo. Sr. Governador, que seja estabelecido plano 

específico de prevenção e contingenciamento para os adolescentes que estejam cumprindo medidas 

socioeducadivas de internação nas Comunidades de Atendimento Socioeducativo (Cases), devendo ser 

disponibilizado relatório diário com o monitoramento dos casos e as providências tomadas. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MARCOS MENDES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 220/20.......Indica ao Exmo Sr. Prefeito a alteração da data de cobrança da 

Taxa de Fiscalização do Funcionamento (TFF) prevista pelo art. 16, parágrafo único do Decreto 17.671/2007 

para o exercício 2020 para fins de eleição do último dia útil de dezembro do ano corrente como limite para 

quitação da retromencionada taxa, mantida a possibilidade de parcelamento preconizada pelo diploma legal. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) DUDA SANCHES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 221/20.......Indica ao Prefeito da Cidade do Salvador/BA, de forma 

excepcional e em caráter temporário, que as viagens no transporte público coletivo de passageiros no Município 

do Salvador sejam realizadas sem exceder a capacidade de passageiros sentados. Para fins de prevenção e como 

forma de evitar a disseminação do novo coronavírus (COVID-19). 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) CÁTIA RODRIGUES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 222/20.......Indica ao Exmo. Sr. Prefeito, que seja flexibilizada a Lei 

Municipal n.º 9.283/2017, que regulamenta o Serviço de Transporte Individual de Passageiros por Táxi (Setax), 

e a próxima vistoria em vez do ano do veículo apenas a conservação do carro seja analisada. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 
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Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MARCOS MENDES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 223/20.......Indica ao Exmo. Sr. Prefeito, que a categoria de taxistas seja 

submetida aos testes rápidos para o diagnóstico da Covid-19, haja vista ser uma profissão com alto risco de 

contágio. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MARCOS MENDES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 224/20.......Indica ao Exmo. Sr. Prefeito, estudo de viabilidade técnica que 

vise distribuir mascaras de pano ou mascaras descartável para moradores de rua na cidade de Salvador.  

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) LUIZ CARLOS SUÍCA 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 225/20.......Indica ao Exmo. Sr. Governador, que o cemitério estadual Quinta 

dos Lázaros seja utilizado exclusivamente para sepultamento de vítimas do covid-19, enquanto perdurarem os 

efeitos desta pandemia. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) LUIZ CARLOS SUÍCA 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 226/20.......Indica ao Exmo. Sr. Prefeito, aumente o percentual de cremações 

gratuitas nos cemitérios particulares de Salvador, sendo estas vagas direcionas às famílias de baixa renda, 

enquanto perdurarem os efeitos do Coronavírus. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) LUIZ CARLOS SUÍCA 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 227/20.......Indica ao Exmo. Sr. Prefeito que garanta a compra de máscaras 

artesanais para  que possam ser distribuídas, de forma gratuitas, à  população carente da cidade com o objetivo 

de intensificar o combate ao novo coronavírus e, ao mesmo tempo,  fomentar a economia local. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) HÉLIO FERREIRA 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 228/20.......Indica ao Exmo. Sr. Prefeito de Salvador, Antônio Carlos Peixoto 

de Magalhães Neto, a inclusão, no conjunto das ações emergenciais que têm sido implementadas para enfrentar a 

crise provocada pela pandemia de Covid-19, de programa de assistência às organizações da sociedade civil que 

atuam em defesa dos animais. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) ANA RITA TAVARES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 229/20.......Indica ao Exmo. Sr. Prefeito de Salvador, Antônio Carlos Peixoto 

de Magalhães Neto, que institua, entre as ações emergenciais que têm sido implementadas para enfrentar a crise 

provocada pela pandemia de Covid-19, programa de conscientização da sociedade contra o abandono de 

animais. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) ANA RITA TAVARES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 230/20.......Indica ao Exmo. Sr. Governador do Estado da Bahia, Rui Costa, a 

instituição de programa de amparo às organizações não governamentais que atuam em defesa dos direitos 

animais. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) ANA RITA TAVARES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 231/20.......Indica ao Exmo. Sr. Governador do Estado da Bahia, Rui Costa, a 

implementação de programa que promova a difusão de informações e a conscientização da população contra a 

prática de crime de abandono de animais. 
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Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) ANA RITA TAVARES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 241/20.......Indica garantir a gratuidade no Serviço Público de Transporte 

Coletivo de Passageiros por Ônibus do Município para os usuários com mais de 65 anos, exceto nos horários de 

alta demanda de passageiros,compreendidos entre 5h e 8h59 e entre 16h e 19h59, durante a pandemia de 

Coronavírus. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) MAURÍCIO TRINDADE 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 242/20.......Indica ao Poder Executivo Municipal, a concessão ao direito de 

passe livre no transporte coletivo municipal, aos servidores públicos profissiois da área de saúde durante o 

período de decretação de emergência por ocasião de pandemias. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) CATIA RODRIGUES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 243/20.......Indica ao Poder Executivo Municipal, a instituir a obrigação as 

empresas concessionárias de transporte público municipal a disponibilizar álcool em gel para os passageiros, no 

periodo de declaração de emergencia pelo poder público, causada por epidemias e pandemias. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) CATIA RODRIGUES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 244/20.......Indica ao Poder Executivo Municipal, a autorizar que as 

instituições financeiras, farmácias, padarias, supermercados, e ao comércio em geral iniciem o atendimento uma 

hora mais cedo do horário normal, de forma exclusiva as pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, durante 

a declaração de emergencia pelo poder público, por ocasião de pandemias. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) CATIA RODRIGUES 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 247/20.......Indica ao Exm° Sr. Prefeito, Antônio Carlos Magalhães Neto, a 

manutenção dos benefícios direcionados aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, mesmo após o final 

do período de isolamento social e retorno as aulas presenciais. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) TOINHO CAROLINO 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 248/20.......Indica ao Exmo. Sr. Prefeito, que edite nova legislação para 

atualizar a Lei Nº 9.517/2020, para incluir no programa “SALVADOR POR TODOS” as merendeiras 

intermitentes municipais, com adequação das regras de cadastramento. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) FÁBIO SOUZA 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 249/20.......Indica ao Exmo. Sr. Prefeito, que edite nova legislação para 

atualizar a Lei Nº 9.517/2020, para incluir no programa “SALVADOR POR TODOS” os DJs, com adequação 

das regras de cadastramento. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) FÁBIO SOUZA 

 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 250/20.......Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador da Bahia, RUI 

COSTA, que conceda auxílio financeiro, em caráter emergencial, no valor de um salário mínimo, aos guias, 

monitores e condutores de turismo do estado da Bahia, até que o segmento possa retomar suas atividades 

ordinárias interrompidas por conta da pandemia. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) LUIZ CARLOS SUICA 
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PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 251/20.......Indica ao Exmo. Sr. Governador da Bahia que adie a cobrança do 

IPVA dos taxistas, motoristas de aplicativos e mototaxistas até que as atividades comecem a voltar à 

normalidade. 

Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final. 

Discussão única – Votação. 

Autor (a): vereador (a) LORENA BRANDÃO 

 

 PROJETO DE LEI Nº 251/16.............Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas de lixo do Município de 

Salvador disponibilizarem um aplicativo móvel para coleta de lixo. 

Com Parecer Favorável das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final; e Finanças, Orçamento e 

Fiscalização. Sem Parecer das Comissões de Transporte, Trânsito e Serviços Municipais; e Planejamento Urbano 

e Meio Ambiente. 

1ª Discussão – Votação. 

Autor (a): vereador (a) KIKI BISPO 

 

PROJETO DE LEI Nº 374/09...........Torna obrigatório a fixação, nas academias de ginástica, centros 

esportivos e nos estabelecimentos similares, de cartaz com advertência sobre as consequências do uso do 

anabolizantes e dá outras providências.   

Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição e Justiça e Redação Final; de Finanças.  Orçamento e 

Fiscalização, com Emenda, e de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.  

1ª Discussão – Votação 

Autor: vereador CARLOS MUNIZ. 

 
PROJETO DE LEI Nº 271/14.............Dispõe sobre a obrigatoriedade de agentes públicos de posicionar 

biombos, cortinas, barreiras ou similares em locais onde ocorrerem acidentes de trânsito com vítimas. 

Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final, inclusive à Emenda; 

Finanças, Orçamento e Fiscalização; e Transportes, Trânsito e Serviços Municipais, com Emenda. 

1ª Discussão – Votação. 

Autor: vereador CLAUDIO TINOCO 

 

PROJETO DE LEI Nº 175/15.............Dispõe sobre a “Temperatura adequada nas dependências dos 

estabelecimentos de Saúde” no Município de Salvador, e dá outras providências. 

Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final; Finanças, Orçamento e 

Fiscalização, com ressalvas; e Saúde, Planejamento Familiar, Seguridade e Previdência Social. 

1ª Discussão – Votação. 

Autor: vereador CLAUDIO TINOCO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 95/19..........Dispõe sobre a atividade dos vendedores intracoletivos no Munícipio de 

Salvador e dá outras providências. 

Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final, inclusive à Emenda; 

Finanças, Orçamento e Fiscalização; e Transporte, Trânsito e Serviços Municipais, com Emenda. 

1ª Discussão – Votação. 

Autor: vereador FÁBIO SOUZA. 

 
PROJETO DE LEI Nº 09/17........Acrescenta dispositivo à Lei nº 5.973/2001, que dispõe sobre a criação do 

Programa de Cooperativas de Hortas Comunitárias da Cidade de Salvador. 

Com parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final; Finanças, Orçamento e 

Fiscalização; e Desenvolvimento e Turismo. 

1ª Discussão – Votação. 

Autora: vereadora IREUDA SILVA 

 
PROJETO DE LEI Nº 124/19...........Denomina de Pedro Irujo, um logradouro público desta Cidade. 

Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final; Finanças, Orçamento e 

Fiscalização; e Planejamento Urbano e Meio Ambiente. 

Discussão Única – Votação. 

Autor: vereador MAURICIO TRINDADE. 

 

PROJETO DE LEI Nº 50/20...........Dispõe sobre a colocação de numeração predial em local visível e dá outras 

providências. 

Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final; e Finanças, Orçamento e 

Fiscalização. Sem parecer da Comissão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente. 

1ª Discussão – Votação. 
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Autor: vereador SABÁ 

 

PROJETO DE LEI Nº 61/20...........Dispõe sobre a criação do programa de incentivo à doações de bens 

essenciais de primeira necessidade durante o período de calamidade publica, decorrente da COVID-19, no 

município de Salvador 

Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final; e Finanças, Orçamento e 

Fiscalização. 

1ª Discussão – Votação. 

Autor: vereador KIKI BISPO 

 

PROJETO DE LEI Nº 73/20...........Dispõe sobre a inclusão no público alvo da Campanha de Vacinação Contra 

Gripe, os cuidadores de idosos, em decorrência do combate ao novo coronavírus. 

Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final; e Finanças, Orçamento e 

Fiscalização. Sem parecer da Comissão de Saúde, Planejamento Familiar e Previdência Social. 

1ª Discussão – Votação. 

Autora: vereadora ALADILCE SOUZA 

 

PROJETO DE LEI Nº 74/20...........Dispõe sobre a criação do Portal da Transparência sobre as ações 

emergenciais de combate à pandemia da covid-19 no Município de Salvador e dá outras providências. 

Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final; e Finanças, Orçamento e 

Fiscalização. Sem parecer da Comissão de Direitos do Cidadão e Defesa do Consumidor 

1ª Discussão – Votação. 

Autora: vereadora ALADILCE SOUZA 

 

PROJETO DE LEI Nº 75/20...........Dispõe sobre a disponibilização de equipamentos de proteção individual 

(EPI) aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate as Endemias em razão da pandemia do 

novo coronavírus (covid-19) no âmbito do Município de Salvador. 

Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final; e Finanças, Orçamento e 

Fiscalização. Sem parecer da Comissão de Transporte, Trânsito e Serviços Municipais. 

1ª Discussão – Votação. 

Autora: vereadora ALADILCE SOUZA 

 

PROJETO DE LEI Nº 59/20...........Dispõe sobre a redução proporcional do valor das mensalidades escolares 

em toda a rede privada de ensino, enquanto durarem as medidas temporárias de isolamento social por 

consequência da pandemia causada pelo coronavírus (COVID 19). 

Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final; e Finanças, Orçamento e 

Fiscalização. Sem parecer da Comissão de Educação, Esporte e Lazer 

1ª Discussão – Votação. 

Autor: vereador ISNARD ARAUJO 

 

PROJETO DE LEI Nº 78/20...........Dispõe sobre a obrigatoriedade de alteração no formato de utilização de 

portas de acesso dos estabelecimentos comerciais situados no município de Salvador durante a situação de 

emergência em razão da pandemia coronavírus e dá outras providências. 

Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final; e Finanças, Orçamento e 

Fiscalização. Sem parecer da Comissão de Direitos do Cidadão e Defesa do Consumidor. 

1ª Discussão – Votação. 

Autor: vereador DUDA SANCHES 

 

PROJETO DE LEI Nº 84/20...........Institui de forma obrigatória que Bares e Restaurantes que disponham do 

serviço de Drive Thru, disponibilizem máquinas de cartão e álcool gel para os clientes no município de salvador. 

Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final; e Finanças, Orçamento e 

Fiscalização. Sem parecer da Comissão de Direitos do Cidadão e Defesa do Consumidor. 

1ª Discussão – Votação. 

Autora: vereadora MARCELLE MORAES 

 

PROJETO DE LEI Nº 85/20...........Cria o código  Máscara Vermelha  que ajudará vítima de violência 

doméstica no Município de Salvador. 

Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final; e Finanças, Orçamento e 

Fiscalização. Sem parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher. 

1ª Discussão – Votação. 

Autora: vereadora MARCELLE MORAES 

 

PROJETO DE LEI Nº 50/18..........Cria o Participatório Municipal da Juventude, e dá outras providências. 
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Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final; e Finanças, Orçamento e 

Fiscalização. Sem parecer da Comissão Educação, Esporte e Lazer. 

1ª Discussão – Votação. 

Autor: vereador LUIZ CARLOS DE SOUZA 

 

PROJETO DE LEI Nº 225/19...........Dispõe sobre a realização de palestras na rede pública municipal sobre a 

conscientização em relação aos casos de automutilação entre estudantes. 

Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final; e Finanças, Orçamento e 

Fiscalização. Sem parecer da Comissão de Educação, Esporte e Lazer. 

1ª Discussão – Votação. 

Autor: vereador LUIZ CARLOS DE SOUZA 

 

PROJETO DE LEI Nº 432/17...........Dispõe sobre método de higiene dos banheiros de uso públicos do 

Município de Salvador e dá outras providências. 

Com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final; e Finanças, Orçamento e 

Fiscalização. 

1ª Discussão – Votação. 

Autor: vereador MAURÍCIO TRINDADE 

  

 

  

 


